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PROGRAMA TEÓRICO:
1 – Introdução: histórico e evolução da embalagem, conceitos 

e funções, sistemas de embalagens.
2 – Embalagens plásticas: materiais plásticos (polimerização 

e classificação), conversão de embalagens (laminação, extrusão 
e metalização), processos de transformação (extrusão, sopro e 
termoformação), propriedades físicas, químicas e mecânicas (testes 
de resistência e permeabilidade).

3 – Embalagens metálicas: matéria-prima; aço base e esta-
nhagem; folha de flandres, folhas cromadas, folhas de alumínio, 
revestimentos orgânicos (vernizes internos e externos), processos 
de fabricação de latas, classificação e dimensionamento.

4 – Embalagem celulósica: matéria-prima: tipos de papel 
(cartões e papelão); processos e transformação e propriedades 
mecânicas.

5 – Recipientes de vidro: composição química e processos 
de fabricação, controle de qualidade, tampas e sistemas de 
fechamento.

6 – Embalagens de distribuição: conceitos, funções, classifica-
ção, sistema de logística, caixas de papel ondulados, contentores e 
embalagens de exportação.

7 – Estabilidade de alimentos: mecanismos de transformações 
físicas, químicas e microbiológicas; adequação do sistema alimen-
to/embalagem/ambiente; cálculos de vida-de-prateleira.

8 – Controle de qualidade de embalagens: padrões de qualida-
de, testes em matérias de embalagem, testes de eficiência, herme-
ticidade de embalagens, instrumentos e equipamentos de controle.

9 – Máquinas e equipamentos: classificação, princípio de 
funcionamento e características técnicas.

10 – Planejamento de embalagens e legislação; reciclagem.
PROGRAMA PRÁTICO:
1 – Controle de qualidade de embalagens plásticas: identifica-

ção de materiais por métodos empíricos, determinação de espessu-
ra e gramatura, permeabilidade aos vapores de água e aos gases, 
propriedades mecânicas (tração, compressão e atrito).

2 – Controle de qualidade de embalagens metálicas: deter-
minação de estanhagem, qualidade dos vernizes, exames de 
recravação

3 – Controle de qualidade de embalagens celulósica: gramatu-
ra, espessura e resistência mecânica.

4 – Testes de estabilidade: determinação de isotermas, análise 
de espaço vazio, carbonatação, gases dissolvidos.

5 – Simulação de experimentos para cálculo da vida de 
prateleira.

Disciplina TA-023 Desenvolvimento de Produtos e Processos
Ementa: Desenvolvimento de produtos e processos no setor 

de alimentos: definição, caracterização e introdução de produtos 
e processos no mercado de alimentos. Elaboração de projeto de 
desenvolvimento de produtos e processos incluindo abordagem 
prática.

PROGRAMA:
MARKETING PARA O DESENVOLVIMENTO DE PRODUTOS
Papel crítico do marketing nas organizações; expectativas e 

satisfação do consumidor; caracterização do mercado; ambiente 
de marketing.

DESENVOLVIMENTO DE PRODUTOS
Inovação tecnológica na indústria de alimentos; definição, 

características e introdução de produtos e processos no mercado; 
gerenciamento do processo de desenvolvimento de produtos; ciclo 
de vida e estratégias de marketing de preço.

PROJETO PARA O DESENVOLVIMENTO DE PRODUTOS E 
PROCESSOS

Elaboração de projeto tecnológico para o desenvolvimento 
de produtos e processos, incluindo: a elaboração das etapas do 
processo de desenvolvimento de um produto alimentício a partir 
do conceito inicial estabelecido; a definição teórica e prática e 
justificativa para o desenvolvimento do produto ou processo; a 
definição de público alvo e mercado; a seleção de matérias-primas, 
ingredientes e aditivos necessários; a definição de formulações, 
operações de processamento, embalagens, custo de formulação, 
características de qualidade e aspectos legais relacionados ao 
produto selecionado.

Disciplina TP-005 Desenvolvimento de Embalagens
Ementa: Introdução ao desenvolvimento de embalagens, mer-

cado, materiais de embalagens, propriedades intrínsecas e físicas 
dos materiais, processos de transformação e fabricação de embala-
gens, características dos produtos alimentícios, sistemas de envases 
e fechamento, novas tecnologias de embalagens, biomateriais e 
aplicações, risco e segurança, identidade e informação; fatores de 
uso econômicos e sociais, estudos de caso de mercado, interpreta-
ções discussão sobre Regulamentos e Resoluções ANVISA.

PROGRAMA:
1 – INTRODUÇÃO
Histórico, funções, tipos e classificação de embalagens.
2 – GRUPOS DE MATERIAIS DE EMBALAGENS
Plásticos, vidros, metálicos, celulósicos e flexíveis
3 – PROPRIEDADES DE MATERIAIS DE EMBALAGENS
Características de barreira aos gases, aromas e vapores, danos 

mecânicos, insetos, roedores e pássaros
4 – PROCESSOS DE FABRICAÇÃO DE EMBALAGENS
Descrição dos processos de fabricação de embalagens e 

impressão com abordagem dos aspectos relevantes à integridade 
dos produtos acondicionados

5 – RISCOS
Sistemas de fechamento, violação, vazamento, estanqueidade, 

interação produto-embalagem, contaminação, armazenamento, 
transporte e manuseio.

6 – MERCADO
Uso funcional, aparência, aplicabilidade gráfica, tintas e verni-

zes, adesivos, solventes, características de abertura e fechamento.
7 – CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO
Comportamento em máquina, efeitos sob alta e baixa tem-

peratura, transporte e manuseio, perda e absorção de aromas, cor, 
sabor, vitaminas, oxidação e outras reações químicas, necessidade 
de tratamento térmico.

8 – DISPONIBILIDADE DE EMBALAGENS
Fornecimento e fornecedores, entregas, acondicionamento e 

qualidade assegurada
9 – IDENTIDADE
Características necessárias, marcas, aspectos legais, fabrican-

te, desenho, propaganda.
10 – INFORMAÇÃO E ROTULAGEM
Exigências legais, descrição do produto, instruções e uso, 

ilustração, código de marcação e descarte
11 – ARTE E DESENHO
Seleção e definição de cores, alternativas gráficas.
12 – SISTEMAS DE EMBALAGEM
Abordagem sobre produto, embalagem, ambiente e novas 

tecnologias de acondicionamento.
13 – FATORES DE USO
Tamanho da unidade, descarte, reutilização. Manuseio mer-

cado/casa, custo próprio, eficiência na máquina, segurança, peso, 
esquema do mercado.

14 – FATORES ECONÔMICOS E SOCIAIS
Aspectos econômicos que envolvem o desenvolvimento de 

uma embalagem desde a sua concepção até a colocação no mer-
cado. Alternativas econômicas e sociais relacionadas aos aspectos 
de reutilização e reciclagem.

15 – SISTEMAS DE FECHAMENTO
Tipos de fechamentos aplicados e equipamentos utilizados em 

embalagens de consumo. Aspectos relacionados ao consumidor e 
à conveniência aplicada a cada classe de produtos.

16 – ASPECTOS RELACIONADOS AO TRANSPORTE, MOVIMEN-
TAÇÃO E ARMAZENAGEM.

Abordagens sobre embalagens de transporte, tais como pale-
tes, contentores, caixas, big bags, bag in box, tambores e outros.

Tipos de transportes, tais como, aéreos, rodoviários, marítimos 
e ferroviários e suas variações.

Disciplina TP-244 Embalagem e Estabilidade de Alimentos

6.2. Ao final de cada uma das provas previstas no subitem 5.1., 
deste edital, cada examinador atribuirá ao candidato uma nota de 
0 (zero) a 10 (dez).

6.2.1. As notas de cada prova serão atribuídas individualmente 
pelos integrantes da Comissão Julgadora em envelope lacrado e 
rubricado, após a realização de cada prova e abertos ao final de 
todas as provas do concurso em sessão pública.

6.3. A nota final de cada examinador será a média ponderada 
das notas atribuídas por ele ao candidato em cada prova.

6.3.1. Cada examinador fará uma lista ordenada dos can-
didatos pela sequência decrescente das notas finais. O próprio 
examinador decidirá os casos de empate, com critérios que con-
siderar pertinentes.

6.3.2. As notas finais serão calculadas até a casa dos centési-
mos, desprezando-se o algarismo de ordem centesimal, se inferior 
a cinco e aumentando-se o algarismo da casa decimal para o 
número subsequente, se o algarismo da ordem centesimal for igual 
ou superior a cinco.

6.4. A Comissão Julgadora, em sessão reservada, depois de 
divulgadas as notas e apurados os resultados, emitirá parecer 
circunstanciado sobre o resultado do concurso justificando a indi-
cação feita, do qual deverá constar tabela e/ou textos contendo as 
notas, as médias e a classificação dos candidatos. Também deverão 
constar do relatório os critérios de julgamento adotados para ava-
liação de cada uma das provas. Todos os documentos e anotações 
feitas pela Comissão Julgadora para atribuição das notas deverão 
ser anexados ao processo do concurso público.

6.4.1. Ao relatório da Comissão Julgadora poderão ser acres-
centados relatórios individuais de seus membros.

6.5. O resultado do concurso será imediatamente proclamado 
pela Comissão Julgadora em sessão pública.

6.5.1. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

6.5.2. A relação dos candidatos habilitados é feita a partir das 
listas ordenadas de cada examinador.

6.5.3. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o 
maior número de indicações em primeiro lugar na lista ordenada 
de cada examinador.

6.5.4. O empate nas indicações será decidido pela Comissão 
Julgadora, prevalecendo sucessivamente a maior média obtida na 
prova didática e a maior média obtida na prova de títulos. Persistin-
do o empate a decisão caberá, por votação, à Comissão Julgadora. 
O Presidente terá voto de desempate, se couber.

6.5.5. Excluindo das listas dos examinadores o nome do 
candidato anteriormente selecionado, o próximo classificado será 
o candidato que obtiver o maior número de indicações na posição 
mais alta da lista ordenada de cada examinador.

6.5.6. Procedimento idêntico será efetivado subsequentemen-
te até a classificação do último candidato habilitado.

6.6. As sessões de que tratam os itens 6.2.1 e 6.5 deverão se 
realizar no mesmo dia em horários previamente divulgados.

6.7. O parecer da Comissão Julgadora será submetido à Con-
gregação da Faculdade de Engenharia de Alimentos, que só poderá 
rejeitá-lo em virtude de vícios de ordem formal, pelo voto de 2/3 
(dois terços) de seus membros presentes.

6.8. O resultado final do concurso será submetido à aprecia-
ção da Câmara Interna de Desenvolvimento de Docentes (CIDD), 
e encaminhada à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE) 
para deliberação.

6.9. A relação dos candidatos aprovados será publicada no 
Diário Oficial do Estado, com as respectivas classificações.

7. DA ELIMINAÇÃO
7.1. Será eliminado do concurso público o candidato que:
a) - Deixar de atender às convocações da Comissão Julgadora;
b) - Não comparecer ao sorteio do ponto da prova didática;
c) - Não comparecer a qualquer uma das provas, exceto a 

prova de títulos.
8. DO RECURSO
8.1. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado do 

concurso, exclusivamente de nulidade, ao Conselho Universitário, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação prevista 
no item 6.9 deste edital.

8.1.1. O recurso deverá ser protocolado na Secretaria Geral 
da UNICAMP.

8.1.2. Não será aceito recurso via postal, via fac-símile ou 
correio eletrônico.

8.1.3. Recursos extemporâneos não serão recebidos.
8.2. O resultado do recurso será divulgado no sítio eletrônico 

da Secretaria Geral da UNICAMP (www.sg.unicamp.br).
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edi-
tal, em relação às quais o candidato não poderá alegar qualquer 
espécie de desconhecimento.

9.2. As convocações, avisos e resultados do concurso serão 
publicados no Diário Oficial do Estado e estarão disponíveis no 
sítio www.fea.unicamp.br, sendo de responsabilidade exclusiva do 
candidato o seu acompanhamento.

9.3. Se os prazos de inscrição e/ou recurso terminarem em dia 
em que não há expediente na Universidade, no sábado, domingo 
ou feriado, estes ficarão automaticamente prorrogados até o pri-
meiro dia útil subsequente.

9.4. O prazo de validade do concurso será de 1 (um) ano, 
a contar da data de publicação no Diário Oficial do Estado da 
homologação dos resultados pela CEPE, podendo ser prorrogado 
uma vez, por igual período.

9.4.1. Durante o prazo de validade do concurso poderão ser 
providos os cargos que vierem a vagar, para aproveitamento de 
candidatos aprovados na disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso.

9.5. A critério da Unidade de Ensino e Pesquisa, ao candidato 
aprovado e admitido poderão ser atribuídas outras disciplinas além 
das referidas na área do concurso, desde que referentes à área do 
concurso ou de sua área de atuação.

9.6. O candidato aprovado e admitido somente será conside-
rado estável após o cumprimento do estágio probatório, referente 
a um período de 03 (três) anos de efetivo exercício, durante o qual 
será submetido à avaliação especial de desempenho, conforme 
regulamentação prevista pela Universidade.

9.7. Até 60 (sessenta) dias após a publicação da homologação 
do concurso o candidato poderá solicitar a retirada dos memoriais 
(item 3.2.c) entregues no ato da inscrição e que não foram utiliza-
dos pela Comissão Julgadora, mediante requerimento protocolado 
na Secretaria da Faculdade de Engenharia de Alimentos. Após este 
prazo, se não retirados, os memoriais serão descartados.

9.8. O presente concurso obedecerá às disposições contidas 
na Deliberação CONSU-A-30/13, que estabelece os requisitos e 
procedimentos para a realização dos concursos.

9.8.1. Cópias das Deliberações mencionadas poderão ser obti-
das no sitio www.sg.unicamp.br ou junto à Secretaria da Faculdade 
de Engenharia de Alimentos, que poderá prestar quaisquer outras 
informações relacionadas ao concurso público.

9.9. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, 
atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providên-
cia ou evento que lhes disser respeito, até a data de convocação 
para a prova correspondente, circunstância que será mencionada 
em Edital ou Aviso a ser publicado.

9.10. Qualquer alteração nas regras de execução do concurso 
deverá ser objeto de novo Edital.

Anexo I – Programas das Disciplinas
Disciplina TA-623 Embalagem de Alimentos
Ementa:
História e função das embalagens na indústria de alimentos. 

Embalagens plásticas, metálicas, celulósicas e de vidro. Sistemas 
de embalagens. Máquinas e equipamentos de acondicionamento. 
Controle de qualidade. Distribuição, logística, planejamento e 
legislação. Reciclagem. Estabilidade de alimentos: mecanismos 
de transformações físicas, químicas e microbiológicas. Adequação 
do sistema alimento, embalagem, ambiente; cálculos de vida de 
prateleira.

4.1. A Comissão Julgadora será constituída de 05 (cinco) 
membros titulares e 02 (dois) suplentes, portadores, no mínimo, do 
Título de Doutor, cujos nomes serão aprovados pela Congregação 
da Unidade, e sua composição deverá observar os princípios cons-
titucionais, em particular o da impessoalidade.

4.1.1. Pelo menos dois membros da Comissão Julgadora 
deverão ser externos à Unidade ou pertencer a outras instituições.

4.2. Caberá à Comissão Julgadora examinar os títulos apre-
sentados, conduzir as provas do concurso e proceder às arguições 
a fim de fundamentar parecer circunstanciado, classificando os 
candidatos.

4.3. A Comissão Julgadora será presidida pelo membro da Uni-
dade com a maior titulação. Na hipótese de mais de um membro 
se encontrar nesta situação, a presidência caberá ao docente mais 
antigo na titulação.

5. DAS PROVAS
5.1. O concurso constará das seguintes provas
a) prova escrita (peso 0,6);
b) prova específica (peso 0,4);
c) prova de títulos (peso 2);
d) prova de arguição (peso 1);
e) prova didática (peso 1);
5.2. Na definição dos horários de realização das provas será 

considerado o horário oficial de Brasília/DF.
5.2.1. O candidato deverá comparecer ao local designado para 

a realização das provas com antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos da hora fixada para o seu início.

5.2.2. Não será admitido o ingresso de candidato no local 
de realização das provas após o horário fixado para o seu início.

5.3. O não comparecimento às provas, por qualquer que seja o 
motivo, caracterizará desistência do candidato e resultará em sua 
eliminação do certame.

5.4. Havendo provas de caráter eliminatório, estas devem 
ocorrer no início do concurso e seus resultados divulgados antes 
da sequência das demais provas.

5.4.1. Participarão das demais provas apenas os candidatos 
aprovados nas provas eliminatórias.

Prova escrita
5.5. A prova escrita versará sobre assunto de ordem geral e 

doutrinária, relativa ao conteúdo do programa das disciplinas ou 
conjunto de disciplinas em concurso.

5.5.1. No início da prova escrita, a Comissão Julgadora fará a 
leitura da (s) questão (ões), concedendo o prazo de 60 (sessenta) 
minutos para que os candidatos consultem seus livros, periódicos 
ou outros documentos bibliográficos, na forma impressa.

5.5.2. Findo o prazo estabelecido no item 5.5.1., não será 
mais permitida a consulta de qualquer material, e a prova escrita 
terá início, com duração de 03 (três) horas para a redação da(s) 
resposta(s).

5.5.3. As anotações efetuadas durante o período de consulta 
previsto no item 5.5.1 poderão ser utilizadas no decorrer da prova 
escrita, devendo ser rubricadas por todos os membros da Comissão 
Julgadora e anexadas na folha de resposta.

5.5.4. Critérios para avaliação da prova escrita:
I – Apresentação (Introdução - desenvolvimento e conclusão);
II – Conteúdo (desenvolvimento do tema - organização - coe-

rência - clareza de ideias - nível de aprofundamento);
III – Linguagem (uso adequado da terminologia técnica - pro-

priedade - clareza - precisão e correção gramatical).
5.5.5. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 

(dez) à prova escrita.
Prova específica
5.6. A prova específica será constituída de análise de projeto 

de pesquisa dentro da linha "Embalagem e Estabilidade de Ali-
mentos” na qual a Comissão Julgadora avaliará o domínio e do 
conhecimento e aptidão do candidato na área.

5.6.1. Consistirá da entrega de projeto escrito (máximo 20 
páginas) e de uma apresentação oral para a banca examinadora 
no tempo máximo de 30 (trinta) minutos sobre o tema do projeto 
e a pertinência do plano de trabalho.

5.6.2. Critérios para a avaliação da prova específica: O exa-
minador avaliará a atualidade, coerência, abrangência e domínio 
do tema do projeto de pesquisa dentro da linha "Embalagem e 
Estabilidade de Alimentos”.

5.6.3. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 
(dez) à prova específica.

Prova de títulos
5.7. Na prova de títulos a Comissão Julgadora apreciará o 

memorial elaborado e comprovado pelo candidato no ato da 
inscrição.

5.7.1. Os membros da Comissão Julgadora terão o prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas para emitir o julgamento da 
prova de títulos.

5.7.2. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 
(dez) à prova de títulos.

Prova de arguição
5.8. Na prova de arguição o candidato será interpelado pela 

Comissão Julgadora sobre a matéria do programa da disciplina 
ou conjunto de disciplinas em concurso e/ou sobre o memorial 
apresentado na inscrição.

5.8.1. Na prova de arguição cada integrante da Comissão 
Julgadora disporá de até 30 (trinta) minutos para arguir o candi-
dato que terá igual tempo para responder às questões formuladas.

5.8.2. Havendo acordo mútuo, a arguição poderá ser feita sob 
a forma de diálogo, respeitando, porém, o limite máximo de 01 
(uma) hora para cada arguição.

5.8.3. Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao candi-
dato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

Prova didática
5.9. A prova didática versará sobre o programa de disciplina 

ou conjunto de disciplinas em concurso (Anexo I) e nela o candida-
to deverá revelar cultura aprofundada no assunto.

5.9.1. A matéria para a prova didática será sorteada com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência, de uma lista de 10 (dez) 
pontos, organizada pela Comissão Julgadora.

5.9.2. A prova didática terá duração de 50 (cinquenta) a 60 
(sessenta) minutos, e nela o candidato desenvolverá o assunto do 
ponto sorteado, vedada a simples leitura do texto da aula, mas 
facultando-se, com prévia aprovação da Comissão Julgadora, o 
emprego de roteiros, apontamentos, tabelas, gráficos, diapositivos 
ou outros recursos pedagógicos utilizáveis na exposição.

5.9.3. Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao candi-
dato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

5.10. As provas orais do presente concurso público serão 
realizadas em sessão pública. É vedado aos candidatos assistir às 
provas dos demais candidatos.

5.11. A Comissão Julgadora poderá ou não descontar pontos 
quando o candidato não atingir o tempo mínimo ou exceder 
o tempo máximo pré-determinado para a prova didática e de 
arguição.

6. DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROVAS
6.1. As provas de títulos, específica, arguição e didática terão 

caráter classificatório.
6.1.1. A prova escrita terá caráter eliminatório.
a) ao final da prova escrita cada examinador atribuirá ao 

candidato uma nota de 0 (zero) a 10 (dez), considerando o previsto 
no item 5.5. deste edital;

b) após a atribuição das notas, o resultado da prova escrita 
será imediatamente proclamado pela Comissão Julgadora em 
sessão pública;

c) serão considerados aprovados na prova escrita com cará-
ter eliminatório os candidatos que obtiverem notas iguais ou 
superiores a 07 (sete), de, no mínimo, 03 (três) dos 05 (cinco) 
examinadores;

d) somente participarão das demais provas do concurso públi-
co os candidatos aprovados na prova escrita;

e) as notas atribuídas na prova escrita por cada um dos exa-
minadores aos candidatos aprovados serão computadas ao final 
do concurso público para fins de classificação, nos termos do item 
6.3 deste edital.

Administração, nas disciplinas ER-704 – Engenharia Econômica, 
ER-402 – Economia para Engenharia, LE-609 – Fundamentos de 
Finanças e Custos e GL-501 – Mercado Financeiro e de Capitais, 
da Faculdade de Ciências Aplicadas da Universidade Estadual 
de Campinas. Homologação publicada no D.O.E. de 10-05-2016, 
página 79 – Seção I (Proc. nº 36-P-19721-2015).

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
EDITAL
CARGO DE PROFESSOR DOUTOR – MS-3.1
O Diretor da Faculdade de Engenharia de Alimentos da 

Universidade Estadual de Campinas, através da Secretaria Geral, 
torna pública a abertura de inscrições para o concurso público de 
provas e títulos, para provimento de 01 (um) cargo de Professor 
Doutor, nível MS-3.1, em RTP, com opção preferencial para o RDIDP, 
nos termos do item 2, na área de "Embalagem e Estabilidade de 
Alimentos", nas disciplinas de Graduação: TA-623 Embalagem de 
Alimentos e TA 023-Desenvolvimento de produtos e Processos 
e nas disciplinas de Pós-Graduação TP-005 Desenvolvimento de 
Embalagens e TP-244 Embalagem e Estabilidade de Alimentos, 
do Departamento de Tecnologia de Alimentos da Faculdade de 
Engenharia de Alimentos da Universidade Estadual de Campinas.

1. DO REQUISITO MÍNIMO PARA INSCRIÇÃO
1.1. - Poderá se inscrever no concurso o candidato que, no 

mínimo, seja portador do Título de Doutor.
1.2. - É desejável que o candidato tenha o seguinte perfil:
1.2.1. Possuir graduação em Engenharia de Alimentos, Enge-

nharia Química, Ciência de Alimentos, Química de Alimentos 
ou áreas afins. Possuir mestrado e doutorado em Tecnologia de 
Alimentos, Engenharia de Alimentos, Engenharia Química com 
ênfase na área de embalagem e estabilidade de alimentos. Possuir 
habilidade para correlacionar temas relativos à fabricação, ao 
processamento de alimentos, estabilidade de alimentos e materiais 
de embalagens.

1.2.2. A inscrição de candidato que deixar de atender ao perfil 
desejável não será indeferida por este motivo.

2. DO REGIME DE TRABALHO
2.1. Nos termos do artigo 109 do Estatuto da UNICAMP, o 

Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP) 
é o regime preferencial do corpo docente e tem por finalidade 
estimular e favorecer a realização da pesquisa nas diferentes 
áreas do saber e do conhecimento, assim como, correlatamente, 
contribuir para a eficiência do ensino e para a difusão de ideias e 
conhecimento para a comunidade.

2.2. Ao se inscrever no presente concurso público o candidato 
fica ciente e concorda que, no caso de admissão, poderá ser soli-
citada, a critério da Congregação da Unidade, a apresentação de 
plano de pesquisa, que será submetido à Comissão Permanente de 
Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – CPDI – para avaliação 
de possível ingresso no Regime de Dedicação Integral à Docência 
e à Pesquisa – RDIDP.

2.3. O Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa 
(RDIDP) está regulamentado pela Deliberação CONSU-A-02/01, 
cujo texto integral está disponível no sítio: http://www.pg.unicamp.
br/mostra_norma.php?consolidada=S&id_norma=2684.

2.4. O aposentado na carreira docente aprovado no concurso 
público somente poderá ser admitido no Regime de Turno Parcial 
(RTP), vedada a extensão ao Regime de Dedicação Integral à 
Docência e à Pesquisa (RDIDP), conforme Deliberação CONSU-
-A-08/2010.

2.5. A remuneração inicial para o cargo de Professor Doutor, 
MS-3.1, da Carreira do Magistério Superior é a seguinte:

a) RTP – R$ 1.849,69
b) RTC – R$ 4.695,29
c) RDIDP – R$ 10.670,95
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições deverão ser feitas de forma presencial pelo 

candidato ou por seu procurador (procuração simples) nos dias 
úteis compreendidos dentro do prazo de 20 (vinte) dias úteis, a 
contar do primeiro dia útil subsequente ao da publicação deste 
edital no Diário Oficial do Estado – DOE –, no horário das 9h00 
às 12h00 e das 14h00 às 17h00, na Secretaria da Faculdade de 
Engenharia de Alimentos, situada na Cidade Universitária "Zeferi-
no Vaz", Barão Geraldo.

Endereço: Rua Monteiro Lobato, 80.
3.1.1. Não serão admitidas inscrições enviadas via postal, via 

fac-símile ou correio eletrônico, nem inscrições condicionais ou 
apresentadas fora do prazo estabelecido.

3.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado reque-
rimento dirigido ao Diretor da Faculdade de Engenharia de Ali-
mentos, contendo nome, domicílio e profissão, acompanhado dos 
seguintes documentos:

a) prova de que é portador do título de doutor de validade 
nacional. Para fins de inscrição, o candidato poderá apresentar 
apenas a Ata da defesa de sua Tese de Doutorado, ou documento 
oficial equivalente, sendo que a comprovação do título de Doutor 
será exigida por ocasião da admissão. O candidato que tenha 
obtido o título de Doutor no exterior, caso aprovado, deverá obter, 
durante o período probatório, o reconhecimento do referido título 
para fins de validade nacional, sob pena de demissão;

b) documento de identificação pessoal, em cópia;
c) sete exemplares de memorial, com o relato das atividades 

realizadas e a comprovação dos trabalhos publicados e demais 
informações, que permitam avaliação dos méritos do candidato, 
a saber:

c.1. títulos universitários;
c.2. curriculum vitae et studiorum;
c.3. atividades científicas, didáticas e profissionais;
c.4. títulos honoríficos;
c.5. bolsas de estudo em nível de pós-graduação;
c.6. cursos frequentados, congressos, simpósios e seminários 

dos quais participou.
d) um exemplar ou cópia de cada trabalho ou documento 

mencionado no memorial;
e) Sete exemplares de Projeto de Pesquisa, dentro da linha 

de pesquisa "Embalagem e Estabilidade de Alimentos”, que serão 
entregues pelo candidato juntamente com o Plano de Trabalho. O 
plano de trabalho deverá detalhar as atividades de ensino, pesqui-
sa e extensão a serem executadas pelo candidato.

3.2.1. O memorial poderá ser aditado, instruído ou completado 
até a data fixada para o encerramento das inscrições.

3.2.2. O candidato portador de necessidades especiais, tempo-
rária ou permanente, que precisar de condições especiais para se 
submeter às provas deverá solicitá-las por escrito no momento da 
inscrição, indicando as adaptações de que necessita.

3.3. Recebida a documentação e satisfeitas às condições do 
edital, a Secretaria da Unidade encaminhará o requerimento de 
inscrição com toda a documentação ao Diretor da Faculdade de 
Engenharia de Alimentos, que a submeterá ao Departamento de 
Tecnologia de Alimentos, tendo este o prazo de 15 dias para emitir 
parecer circunstanciado sobre o assunto.

3.3.1. O parecer de que trata o subitem anterior será sub-
metido à aprovação da Congregação da Unidade, instância que 
deliberará sobre o deferimento de inscrições.

3.3.2. A Unidade divulgará no sítio www.fea.unicamp.br e 
www.sg.unicamp.br a deliberação da Congregação referente às 
inscrições e composição da Comissão Julgadora.

3.4. Os candidatos que tiveram os requerimentos de inscrição 
deferidos serão notificados a respeito da composição da Comissão 
Julgadora e seus suplentes, bem como do calendário fixado para 
as provas e do local de sua realização, por meio de edital a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado e divulgado no sítio www.
fea.unicamp.br e www.sg.unicamp.br, com antecedência mínima 
de 20 (vinte) dias úteis do início das provas.

3.5. O prazo de inscrição poderá ser prorrogado, a critério da 
Unidade, por igual período, devendo ser publicado no Diário Oficial 
do Estado até o dia do encerramento das inscrições.

3.6. A critério da Unidade, o prazo de inscrições poderá ser 
reaberto, por igual período, até o final do dia útil imediatamente 
posterior ao do encerramento das inscrições.

4. DA COMISSÃO JULGADORA
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 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 REITORIA

 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 06/2017- SP/DA
O Diretor Técnico do Serviço de Pessoal da Reitoria da 

UNESP, CONVOCA (conforme Despacho nº 262/2016-RUNESP) o 
candidato abaixo relacionado habilitado no Concurso Público para 
provimento, mediante CONTRATAÇÃO do emprego público abaixo 
discriminado lotado no Campus Experimental de São João da Boa 
Vista, em jornada de 40 (quarenta) horas semanais, sob regime 
jurídico da CLT e Legislação Complementar, a comparecer no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da publicação deste Edital, 
à Rua Quirino de Andrade, nº 215 – 1º andar – São Paulo – SP, 
para anuência à contratação e apresentação de cópias e originais 
dos documentos comprobatórios das condições exigidas nos itens 
4.1.1 a 4.1.4 do Capítulo 4 do Edital de Abertura de Inscrições nº 
60/2016-DA/PRAd, acrescidos de cópias de: certidão de nascimento 
ou casamento, CPF, comprovante de inscrição no PIS/PASEP (Caixa 
Econômica Federal), cédula de identidade, título de eleitor e com-
provante de estar em dia com as obrigações eleitorais, escolaridade 
exigida no Edital, carteira profissional e 3 fotos 3x4, comprovante 
de situação cadastral na Receita Federal, Atestado de Antecedentes 
Criminais e comprovante de residência atualizado.

O não comparecimento do candidato dentro do prazo acima 
estabelecido, bem como, a recusa à contratação ou se consultado e 
contratado deixar de entrar em exercício, terão exaurido os direitos 
decorrentes da habilitação no Concurso Público.

Emprego Público – Professor Assistente Doutor
NOME - DOCUMENTO - CLASSIFICAÇÃO
Ivan Aritz Aldaya Garde – G171920-Z – 1º

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Ciências Farmacêuticas
 CÂMPUS DE ARARAQUARA
FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS
Divisão Técnica Administrativa
Despacho do Diretor Técnico, de 24/04/2017
Prorrogando, por mais 2 anos, a contar de 08/05/2017 nos 

termos do inciso III do art. 115 da CE, o prazo de validade do 
concurso público para preenchimento, mediante contratação, do 
emprego público de Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de 
atuação: Bioprocessos), realizado no âmbito desta Faculdade. (Proc. 
FCF-Car. 567/2014).

 CAMPUS DE BOTUCATU
 Faculdade de Ciências Agronômicas
 DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO Nº 08/2017-D.DTAd-FCA-

-CB, DE 24-4-2017.
PRORROGANDO por mais dois anos, a contar de 12-5-2017, 

o prazo de validade do Concurso Público para preenchimento, 
mediante contratação, dos empregos públicos de Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Eletrotécnica e Eletrônica), 
Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Eletrotécni-
ca), Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Física), 
Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Genética e 
Biologia Molecular), Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de 
atuação: Mecânica), Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de 
atuação: Microbiologia e Biologia de Invertebrados), Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Química - Bioprocessos e 
Biotecnologia), Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atu-
ação: Química - Horticultura) e Assistente de Suporte Acadêmico 
II (Área de atuação: Química - Solos e Recursos Ambientais), de 
que trata o Edital de Abertura de Inscrições nº 74/2014. Processo 
1513/2014-FCA-CB.

 CAMPUS DE ILHA SOLTEIRA
 Faculdade de Engenharia
 CÂMPUS DE ILHA SOLTEIRA
FACULDADE DE ENGENHARIA
EDITAL Nº 145/2017-STDARH
O Diretor da Faculdade de Engenharia do Câmpus de Ilha Sol-

teira torna público o Resultado Final do Concurso Público para con-
tratação de 1 (um) Professor substituto, por prazo determinado, em 
caráter emergencial para atender excepcional interesse público, no 
período relativo ao 1º semestre letivo de 2017, e pelo prazo máxi-
mo de 5 meses, em 12 (doze) horas semanais de trabalho, sob o 
regime jurídico da CLT e legislação complementar, junto ao Depar-
tamento de Matemática da Faculdade de Engenharia do Câmpus 
de Ilha Solteira, no conjunto de disciplinas: “Desenho Técnico”; 
“Desenho Geométrico e Geometria Descritiva”; “Desenho Básico” 
e “Representação Gráfica em Engenharia”, Edital 136/2017-STDA-
RH, realizado no dia 18-04-2017, na seguinte conformidade:

Candidato - RG - Média Final – Classificação:
LUCAS RANGEL DE OLIVEIRA – 46.749.179-3 – 7,33 – 1º
FLÁVIO HIOCHIO SATO – 18.890.150-4 – 7,00 – 2º
O candidato inscrito sob o protocolo nº 1761 – 01/02 – 

24/03/2017 não compareceu ao local e horário estipulados para a 
realização do concurso.

Caberá recurso à Congregação, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, contados da data desta publicação, devendo o interessado 
protocolar o pedido de recurso no local da inscrição.

(Proc. 46/2017-CISA).

 CAMPUS DE JABOTICABAL
 Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias
  -  - DITAL 73/2017-FCAV. – CONVOCAÇÃO
 - O Diretor da FCAV - Câmpus de Jaboticabal - UNESP, 

convoca o candidato abaixo relacionado, habilitado em concurso 
público de provas e títulos para contratação de 1 Professor Substi-
tuto, por prazo determinado, em caráter emergencial para atender 
excepcional interesse público, no período relativo ao 1° semestre 
letivo de 2017 e pelo prazo máximo de 5 meses, em 12 horas 
semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e Legislação 
Complementar, disciplina de Nutrição e Alimentação de Ruminan-
tes, junto ao Departamento de Zootecnia, a comparecer, no prazo 
de 5 dias úteis, contados da data da publicação deste Edital, junto 
à Seção Técnica de Desenvolvimento e Administração de Recursos 
Humanos desta Unidade, sita à Via de Acesso Prof. Paulo Donato 
Castellane, s/n°, Zona Rural, em Jaboticabal – SP, para anuência à 
contratação e apresentação dos documentos comprobatórios das 
condições exigidas no item 3, do Edital de Abertura de Inscrições, 
munido de:

1 - Fotocópia da Cédula de Identidade;
2 - Fotocópia da Certidão de Nascimento/Casamento;
3 - Fotocópia do Título de Eleitor e documento que comprove 

estar em dia com as obrigações eleitorais;
4 - Fotocópia dos cartões de inscrições no PIS/PASEP e CPF 

regularizado;
5 - Fotocópia do comprovante de ser graduado em curso 

superior que tenha no mínimo, título de Doutor;
6 - Declaração de Bens e Valores que compõem seu patrimônio 

privado;
7 - Declaração de bons antecedentes;
8 - Declaração se exerce ou não outro cargo/função pública 

(Federal, Estadual, Municipal);
9 - 3 fotos recente (com ou sem data);
10 - Carteira de Trabalho e Previdência Social.
 - O não comparecimento do candidato no prazo acima 

estabelecido, bem como a recusa à contratação, ou, consultado 
e contratado, deixar de entrar em exercício, terá exaurido os seus 
direitos decorrentes da habilitação no Concurso.

 - SEGUE: CLASSIFICAÇÃO – NOME – RG.
 - 2° - Giovani Fiorentini – 4068524927

número subsequente, se o algarismo da ordem centesimal for igual 
ou superior a 5 (cinco).

6.3. A Comissão Julgadora, em sessão reservada, após divulga-
das as notas e apurados os resultados, emitirá parecer circunstan-
ciado sobre o resultado do concurso justificando a indicação feita, 
do qual deverá constar tabela e/ou textos contendo as notas, as 
médias e a classificação dos candidatos.

6.3.1. Poderão ser acrescentados ao relatório da Comissão 
Julgadora, relatórios individuais de seus membros.

6.4. O resultado do concurso será imediatamente proclamado 
pela Comissão Julgadora em sessão pública.

6.4.1. Serão considerados habilitados os candidatos que obti-
verem, da maioria dos examinadores, nota final mínima 7 (sete).

6.4.2. A relação dos candidatos habilitados é feita a partir das 
listas ordenadas de cada examinador.

6.4.3. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o 
maior número de indicações em primeiro lugar na lista ordenada 
de cada examinador.

6.4.4. O empate nas indicações será decidido pela maior 
média obtida na prova de títulos. Persistindo o empate a decisão 
caberá, por votação, à Comissão Julgadora. O Presidente terá o 
voto de desempate, se couber.

6.4.4.1. Para fins previstos no subitem 6.4.4. a média obtida 
corresponde à média aritmética simples das notas atribuídas pelos 
membros da Comissão Julgadora ao candidato. A média será com-
putada até a casa dos centésimos, desprezando-se o algarismo de 
ordem centesimal, se inferior a 5 (cinco) e aumentando-se o alga-
rismo da casa decimal para o número subsequente, se o algarismo 
da ordem centesimal for igual ou superior a 5 (cinco).

6.4.5. Excluindo das listas dos examinadores o nome do 
candidato anteriormente selecionado, o próximo classificado será 
o candidato que obtiver o maior número de indicações na posição 
mais alta da lista ordenada de cada examinador.

6.4.6. Procedimento idêntico será efetivado subsequentemen-
te até a classificação do último candidato habilitado.

6.5. As sessões de que tratam os itens 6.1.1., 6.3. e 6.4. deve-
rão se realizar no mesmo dia em horários previamente divulgados.

6.6. O parecer da Comissão Julgadora será submetido à Con-
gregação da(o) Faculdade de Tecnologia, que só poderá rejeitá-lo 
em virtude de vícios de ordem formal, pelo voto de 2/3 (dois terços) 
de seus membros presentes.

6.7. O resultado final do concurso será submetido à apreciação 
da Câmara Interna de Desenvolvimento de Docentes (CIDD), e 
encaminhada à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE) para 
deliberação, que só poderá rejeitá-lo em virtude de vícios de ordem 
formal, pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus membros presentes.

6.8. A relação dos candidatos aprovados será publicada no 
Diário Oficial do Estado, com as respectivas classificações.

7. DA ELIMINAÇÃO
7.1. Será eliminado do concurso público o candidato que:
a) - Deixar de atender às convocações da Comissão Julgadora;
b) - Não comparecer a qualquer uma das provas, exceto a 

prova de títulos.
8. DOS RECURSOS
8.1. No prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do primeiro dia 

útil subsequente à publicação do edital que informa as inscrições 
aceitas, a composição da Comissão Julgadora e o calendário de 
provas, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão 
contra a composição da Comissão ou inscrições.

8.1.1. A Deliberação da CEPE com o resultado do recurso será 
divulgado no sítio eletrônico da Secretaria Geral da UNICAMP 
(www.sg.unicamp.br)

8.2. Do resultado do concurso caberá recurso, exclusivamente 
de nulidade, ao Conselho Universitário, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da publicação prevista no item 6.8 deste edital.

8.2.1. O recurso deverá ser protocolado na Secretaria Geral 
da UNICAMP.

8.2.2. Não será aceito recurso via postal, via fac-símile ou 
correio eletrônico.

8.2.3. Recursos extemporâneos não serão recebidos.
8.3. O resultado do recurso será divulgado no sítio eletrônico 

da Secretaria Geral da UNICAMP (www.sg.unicamp.br).
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e 

na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, em relação às quais o candidato não poderá alegar qualquer 
espécie de desconhecimento.

9.2. As convocações, avisos e resultados do concurso serão 
publicados no Diário Oficial do Estado e estarão disponíveis no 
sítio www.ft.unicamp.br, sendo de responsabilidade exclusiva do 
candidato o seu acompanhamento.

9.3. Se os prazos de inscrição e/ou recurso terminarem em dia 
em que não há expediente na Universidade, no sábado, domingo 
ou feriado, estes ficarão automaticamente prorrogados até o pri-
meiro dia útil subsequente.

9.4. O prazo de validade do concurso será de 01 ano, a contar 
da data de publicação no Diário Oficial do Estado da homologação 
dos resultados pela CEPE, podendo ser prorrogado uma vez, por 
igual período.

9.4.1. Durante o prazo de validade do concurso poderão ser 
providos os cargos que vierem a vagar, para aproveitamento de 
candidatos aprovados na disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso.

9.5. A critério da Unidade de Ensino e Pesquisa, ao candidato 
aprovado e admitido poderão ser atribuídas outras disciplinas além 
das referidas na área do concurso, desde que referentes à área do 
concurso ou de sua área de atuação.

9.6. O candidato aprovado e admitido somente será conside-
rado estável após o cumprimento do estágio probatório, referente 
a um período de 03 (três) anos de efetivo exercício, durante o qual 
será submetido à avaliação especial de desempenho, conforme 
regulamentação prevista pela Universidade.

9.7. O presente concurso obedecerá às disposições contidas 
nas Deliberações CONSU-A-09/15, CONSU-A-007/2010 que esta-
belece o perfil de Professor Titular da Faculdade de Tecnologia e 
da Deliberação CONSU-A-006/2017 que estabelece os requisitos 
e procedimentos internos para realização de concurso para provi-
mento de Professor Titular da Faculdade de Tecnologia.

9.8. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, 
atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providên-
cia ou evento que lhes disser respeito, até a data de convocação 
para a prova correspondente, circunstância que será mencionada 
em Edital ou Aviso a ser publicado.

10. PROGRAMA
Disciplina EB604 Toxicologia Regulatória
Ementa: Conceitos básicos de toxicologia ambiental, agentes 

tóxicos, avaliação da toxicidade e da exposição. Principais tipos de 
contaminantes químicos, e principais rotas de exposição. Noções 
sobre avaliação de risco, doses de referência e derivação de cri-
térios de qualidade ambiental para os diferentes meios (água, ar, 
solo). Principais ensaios ecotoxicológicos, princípios e aplicações. 
Principais regulamentações brasileiras e internacionais e suas 
interfaces com a toxicologia regulatória.

Programa:
1-Conceitos sobre toxicologia ambiental, ecotoxicologia, 

agentes tóxicos, contaminantes, poluentes.
2-Avaliação da toxicidade, curva dose resposta, DL50, CL50, 

LOAEL,NOAEL
3-Conceitos básicos sobre toxicocinética e toxicodinâmica.
4-Testes para avaliação da eco/genotoxicidade (compostos 

químicos e amostras ambientais).
5-Tipos de contaminantes, transformação e destino no 

ambiente.
6-Principais poluentes químicos e sua rota ambiental.
7-Conceitos básicos sobre avaliação de risco toxicológico e 

derivação de critérios de qualidade ambiental.
8-Interfaces da toxicologia ambiental com as normas legais 

brasileiras.
9-Poluentes emergentes e os desafios do mundo moderno.

no Diário Oficial do Estado até o final do dia útil imediatamente 
posterior ao do encerramento das inscrições.

3.5. Recebida a documentação de inscrição e satisfeitas às 
condições do Edital, a Secretaria da Unidade encaminhará o reque-
rimento de inscrição relativos aos subitens 1.1.1; 1.1.2; e 1.1.3 
deste Edital, com toda a documentação, à Diretora da Faculdade de 
Tecnologia, que a submeterá ao Departamento ou a outra instância 
competente, definida pela Congregação da Unidade a que estiver 
afeta a área em concurso, para emitir parecer circunstanciado 
sobre o assunto, observando-se o disposto na Deliberação CONSU-
-A-023/1992.

3.5.1. O parecer de que trata o item 3.5 será submetido à 
aprovação da Congregação da Unidade, instância que deliberará 
sobre o deferimento de inscrições, ressalvado a inscrição com base 
no subitem 1.1.4.

3.5.2. A solicitação de inscrição feita com base no subitem 
1.1.4. deste edital será submetida para apreciação da Câmara de 
Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE). A CEPE, para deliberar sobre o 
pedido, designará uma Comissão composta de cinco (05) especia-
listas na área em concurso, para emitir parecer individual e circuns-
tanciado sobre os méritos do candidato, observando-se a área do 
concurso e, no que couber, o perfil de Professor Titular da Unidade.

3.5.3. A Comissão de Especialistas de que trata o subitem 
anterior será constituída por Professores Titulares efetivos da Uni-
versidade Estadual de Campinas, a partir de uma lista de 10 (dez) 
nomes sugeridos pela Congregação, completando-se, se necessário, 
o seu número, com profissionais de igual categoria de outros esta-
belecimentos de ensino superior no país.

3.5.4. A inscrição ao concurso público para o cargo de Profes-
sor Titular, com base no subitem 1.1.4., considerar-se-á efetivada 
se o candidato obtiver o voto de 2/3 dos membros da CEPE em 
exercício.

3.5.5. A Unidade divulgará no sítio www.ft.unicamp.br a deli-
beração da Congregação referente às inscrições e a composição da 
Comissão Julgadora.

3.6. Os candidatos inscritos serão notificados por edital, publi-
cado no Diário Oficial do Estado, com antecedência mínima de 20 
(vinte) dias do início das provas, do deferimento ou indeferimento 
da inscrição, da composição da Comissão Julgadora e seus suplen-
tes, bem como do calendário fixado para as provas.

3.6.1. Caso haja solicitação por escrito de todos os candidatos 
inscritos e desde que não haja, a critério da Diretora da Unidade, 
qualquer inconveniente, a data de realização das provas de que 
trata o item 3.6. deste edital, poderá ser antecipada por até 07 
(sete) dias ou postergada por até trinta (30) dias.

4. DA COMISSÃO JULGADORA
4.1. A Comissão Julgadora será constituída de 05 (cinco) mem-

bros titulares possuidores de aprofundados conhecimentos sobre 
a área em concurso ou área afim, cujos nomes serão aprovados 
pela Congregação da Unidade, e sua composição deverá obedecer 
aos princípios constitucionais, em particular o da impessoalidade.

4.1.1. Dois membros da Comissão Julgadora serão perten-
centes ao corpo docente da Universidade, escolhidos entre seus 
docentes possuidores do título de Professor Titular.

4.1.2. Os demais membros serão escolhidos entre professores 
de igual categoria de outras instituições oficiais de ensino superior 
ou entre profissionais especializados de instituições científicas, 
técnicas ou artísticas, do país ou do exterior.

4.1.3. Cada Comissão Julgadora terá sempre, além dos 
membros efetivos, pelo menos 2 (dois) suplentes indicados pelo 
mesmo processo.

4.2. Os trabalhos serão presididos pelo Professor Titular da 
Universidade mais antigo no cargo, dentre aqueles indicados para 
constituir a respectiva Comissão Julgadora.

5. DAS PROVAS
5.1. O presente concurso constará das seguintes provas:
I – prova de Títulos; (peso 2);
II – prova de Arguição; (peso 2);
III – prova de Erudição; (peso 1);
5.2. Na definição dos horários de realização das provas será 

considerado o horário oficial de Brasília/DF.
5.2.1. O candidato deverá comparecer ao local designado para 

a realização das provas com antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos da hora fixada para o seu início.

5.2.2. Não será admitido o ingresso de candidato no local 
de realização das provas após o horário fixado para o seu início.

5.3. O não comparecimento às provas (exceto à prova de 
títulos), por qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência 
do candidato e resultará em sua eliminação do certame.

Prova de Títulos
5.4 Na prova de títulos será apreciado pela Comissão Julga-

dora o Memorial apresentado pelo candidato no ato da inscrição.
5.4.1. Os critérios de avaliação da Prova de Títulos, definidos 

pela Congregação da Unidade, são:
a) - Atividades envolvidas na criação, organização, orientação, 

desenvolvimento de núcleos de ensino e pesquisa, e atividades 
científicas e culturais relacionadas com a matéria em concurso;

b) - Títulos universitários;
c) - Atividades acadêmicas e administrativas;
d) - Diplomas e outras dignidades universitárias e acadêmicas.
5.4.2. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 

(dez) à prova de títulos.
Prova de Arguição
5.5 A prova de arguição destina-se à avaliação geral da quali-

ficação científica, literária ou artística do candidato.
5.5.1 Serão objeto de arguição, as atividades desenvolvidas 

pelo candidato constantes do Memorial por ele elaborado.
5.5.2 Cada integrante da Comissão Julgadora disporá de até 

30 (trinta) minutos para arguir o candidato que terá igual tempo 
para responder as questões formuladas.

5.5.3 Havendo acordo mútuo, cada arguição poderá ser feita 
sob a forma de diálogo, respeitando, porém, o limite máximo de 
01 (uma) hora.

5.5.4 Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao candida-
to nota de 0 (zero) a 10 (dez).

Prova de Erudição
5.6 A prova de erudição constará de exposição sobre tema de 

livre escolha do candidato, pertinente à área em concurso.
5.6.1 A prova de erudição deverá ser realizada de acordo com 

a área ou conjunto de disciplinas publicadas no edital.
5.6.2 A prova erudição terá duração de 50 (cinquenta) a 

60 (sessenta) minutos, e nela o candidato deverá desenvolver o 
assunto escolhido, em alto nível, facultando o emprego de roteiros, 
apontamentos, tabelas, gráficos, dispositivos ou outros recursos 
pedagógicos utilizáveis na exposição.

5.6.3 Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao candida-
to nota de 0 (zero) a 10 (dez).

5.7 As provas orais do presente concurso público serão realiza-
das em sessão pública. É vedado aos candidatos assistir às provas 
dos demais candidatos.

6. DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROVAS
6.1. Ao final de cada uma das provas previstas no subitem 5.1. 

deste edital, cada examinador atribuíra ao candidato uma nota de 
0 (zero) a 10 (dez).

6.1.1. As notas de cada prova serão atribuídas individualmente 
pelos integrantes da Comissão Julgadora em envelope lacrado e 
rubricado, após a realização de cada prova e abertos ao final de 
todas as provas do concurso em sessão pública.

6.2. A nota final de cada examinador será a média ponderada 
das notas atribuídas por ele ao candidato em cada prova.

6.2.1. Cada examinador fará uma lista ordenada dos candida-
tos pela sequência decrescente das notas finais por ele atribuídas. 
O próprio examinador decidirá os casos de empate, com critérios 
que considerar pertinentes.

6.2.2. As notas finais serão calculadas até a casa dos centési-
mos, desprezando-se o algarismo de ordem centesimal, se inferior 
a 5 (cinco) e aumentando-se o algarismo da casa decimal para o 

EMENTA: Materiais de embalagens. Sistemas de embalagem 
e de acondicionamento. Transformações devido às reações oxi-
dativas. Transformações em função da atividade de água. Testes 
de estabilidade e estimativa de vida de prateleira. Adequação do 
sistema alimento/embalagem/ambiente.

PROGRAMA:
1 – MATERIAIS E SISTEMAS DE EMBALAGENS
Materiais plásticos, metálicos, celulósicos e recipientes de 

vidro. Processos de transformação de materiais em embalagens 
primárias: extrusão, co-extrusão, injeção e sopro, laminação, ter-
moformação, metalização, etc.

Definições e classificação dos sistemas: assépticos e semi-
-assépticos; atmosfera modificada; termoprocessados; bag-in-box; 
cook in e sous-vide; refrigerados e congelados; micro-ondas; etc.

2 – CORRELAÇÃO ENTRE MÉTODOS DE CONSERVAÇÃO E 
ESTABILIDADE

Processamento térmico (branqueamento, pasteurização, enla-
tamento);

Conservação pelo frio (refrigeração e congelamento); Conser-
vação pela redução de água (concentração, secagem e desidrata-
ção); conservação química (fermentação, acidificação, inibidores 
microbiológicos); Irradiação e alimentos minimamente processa-
dos. Classificação dos alimentos quanto a perecibilidade.

3 – MODOS DE DEGRADAÇÃO E PERDAS DE QUALIDADE
Alimentos in natura e minimamente processados (senescência, 

microrganismos); degradação química (escurecimento enzimático 
e não-enzimático); degradação física (murchamento, esmagamen-
to, exsudação, empedramento); reações de oxidação (rancidez 
hidrolítica e autoxidação); Perdas do valor nutricional; Interações 
produto/embalagem (corrosão e migração).

4 – FATORES AMBIENTAIS E SUA INTERAÇÃO COM A ESTABI-
LIDADE DE ALIMENTOS

Umidade relativa, oxigênio, radiação (UV e visível) e tempe-
ratura; estimativa de vida-de-prateleira; cinética e constantes de 
reações, modelos matemáticos e delineamento experimental.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
EDITAL
CARGO DE PROFESSOR TITULAR – MS-6
A Diretora da Faculdade de Tecnologia da Universidade 

Estadual de Campinas, através da Secretaria Geral, torna pública a 
abertura de inscrições para o concurso público de provas e títulos, 
para provimento de 01 cargo de Professor Titular, nível MS-6, em 
RTP, com opção preferencial para o RDIDP, nos termos do item 2, na 
área de Saneamento Ambiental, na disciplina EB604 - Toxicologia 
Regulatória, da Faculdade de Tecnologia da Universidade Estadual 
de Campinas.

1. DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA INSCRIÇÃO
1.1. Poderão se inscrever no concurso:
1.1.1. Professor Associado da UNICAMP que exerça essa 

função há pelo menos 5 (cinco) anos e que satisfaça o perfil de 
Professor Titular da Unidade;

1.1.2. Docente portador há 5 (cinco) anos, no mínimo, do título 
de Livre-Docente, obtido por concurso de títulos em instituição 
oficial e devidamente reconhecida pela UNICAMP e que satisfaça 
o perfil de Professor Titular da Unidade;

1.1.3. Docente integrante da Parte Suplementar (PS) do QD-
-UNICAMP que exerça a função MS-5 ou MS-6 na forma do § 3º 
do Artigo 261 do Regimento Geral;

1.1.4. Especialista de reconhecido valor e com atividade 
científica comprovada na área do concurso, integrante ou não do 
QD-UNICAMP, excepcionalmente e pelo voto de 2/3 (dois terços) 
dos membros em exercício da Câmara de Ensino, Pesquisa e 
Extensão – CEPE.

2. DO REGIME DE TRABALHO
2.1. Nos termos do Estatuto da UNICAMP, o Regime de 

Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP) é o regime 
preferencial do corpo docente e tem por finalidade estimular e 
favorecer a realização da pesquisa nas diferentes áreas do saber 
e do conhecimento, assim como, correlatamente, contribuir para 
a eficiência do ensino e para a difusão de ideias e conhecimento 
para a comunidade.

2.2. Ao se inscrever no presente concurso público o candidato 
fica ciente e concorda que, no caso de admissão, poderá ser soli-
citada, a critério da Congregação da Unidade, a apresentação de 
plano de pesquisa, que será submetido à Comissão Permanente de 
Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – CPDI – para avaliação 
de possível ingresso no Regime de Dedicação Integral à Docência 
e à Pesquisa – RDIDP.

2.3. O Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa 
(RDIDP) está regulamentado pela Deliberação CONSU-A-02/01, 
cujo texto integral está disponível no sítio: http://www.pg.unicamp.
br/mostra_norma.php?consolidada=S&id_norma=2684.

2.4. O aposentado na carreira docente aprovado no concurso 
público somente poderá ser admitido no Regime de Turno Parcial 
(RTP), vedada a extensão ao Regime de Dedicação Integral à 
Docência e à Pesquisa (RDIDP), conforme Deliberação CONSU-
-A-08/2010.

2.5. A remuneração inicial para o cargo de Professor Titular da 
Carreira do Magistério Superior é a seguinte:

a) RTP – R$ 2.749,56
b) RTC – R$ 6.979,53
c) RDIDP – R$ 15.862,33
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições deverão ser feitas de forma presencial pelo 

candidato ou por seu procurador (procuração simples) dentro do 
prazo de 40 (quarenta) dias corridos, a contar do primeiro dia 
útil subsequente ao da publicação deste edital no Diário Oficial 
do Estado – DOE, no horário das 8h30 às 11h30 e das 13h30 às 
16h00, na Assistência Técnica da Faculdade de Tecnologia, situada 
no Campus I, da cidade de Limeira/SP.

Endereço: Rua Paschoal Marmo, 1888 - Jardim Nova Itália - 
CEP 13484-332 - Limeira/SP

3.1.1. Não serão admitidas inscrições enviadas via postal, via 
fac-símile ou correio eletrônico, nem inscrições condicionais ou 
apresentadas fora do prazo estabelecido.

3.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado reque-
rimento dirigido a Diretora da Faculdade de Tecnologia, contendo 
nome, domicílio, profissão e sob qual subitem previsto no item 1 
está se inscrevendo, acompanhado dos seguintes documentos:

a) prova de ser portador do título de livre docente, ressalvada 
as hipóteses previstas nos subitens 1.1.1.; 1.1.3.; e 1.1.4. deste 
Edital;

b) documento de identificação pessoal, em cópia;
c) exemplar(es) do Memorial, impresso ou digital, na forma 

indicada no item 3.3. deste Edital;
d) 1 (um) exemplar, ou cópia, de cada trabalho ou documento 

mencionado no Memorial, impresso ou digital.
3.3. O memorial a que se refere à alínea “c” do item 3.2, 

deverá conter tudo o que se relacione com a formação didática, 
administrativa e profissional do candidato, principalmente suas 
atividades relacionadas com a área em concurso, a saber:

a) a produção científica e a criação original, literária, artística 
ou filosófica do candidato, se for o caso;

b) as atividades didáticas desenvolvidas;
c) as atividades profissionais referentes à matéria em con-

curso;
d) as atividades de planejamento, organização e implantação 

de serviços novos;
e) as atividades de formação e orientação.
3.3.1. O memorial poderá ser aditado, instruído ou completado 

até a data fixada para o encerramento das inscrições.
3.3.2. O candidato portador de necessidades especiais, tempo-

rária ou permanente, que precisar de condições especiais para se 
submeter às provas deverá solicitá-las por escrito no momento da 
inscrição, indicando as adaptações de que necessita.

3.4. O prazo de inscrição poderá ser prorrogado, a critério 
da Unidade, por no máximo igual período, devendo ser publicado 

beth
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